






     
  

 

o Dias para realização da montagem: Inserir texto

o Horários para entrega:

 LOCAL PARA MONTAGEM - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

 (  ) A) Sede específica do MPBA em Salvador: 

 (  ) B) Qualquer sede do MPBA na cidade Salvador ou respectiva Região Metropolita-

na, conforme requerido na AFM.

 (  ) C) Outra. Indicar: 

3.2.7 REGRAS PARA INSTALAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(x) A) BENS ENTREGUES SEM NECESSIDADE DE INSTALAÇÃO

(  )

B) BENS ENTREGUES COM INSTALAÇÃO A CARGO DO FORNECEDOR. Condições:

 PRAZO PARA INSTALAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

         (  ) A) ______ horas contadas a partir da solicitação pelo MPBA:   

         (  ) B) ______ dias contados a partir da solicitação pelo MPBA:  

    (  ) C) Mediante agendamento: 

o Unidade responsável: 

o Telefone  e  e-mail  para  contato  e/ou  agendamento:  (___)  _________  e

____________@mpba.mp.br

o Dias para realização da instalação: 

o Horários para entrega: 

 LOCAL PARA INSTALAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) Sede específica do MPBA em Salvador:

(  ) B) Qualquer sede do MPBA na cidade Salvador ou respectiva Região Metropolita-

na, conforme requerido na AFM.

(  ) C) Outra. Indicar: 

3.2.8 TIPO E REGRAS DE EMBALAGEM DOS BENS: Não há regras especiais para embalagem

3.2.9 DEMAIS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS AO FORNECIMENTO: Não há regras especiais

( x ) A) SEM EXIGÊNCIA DE VALIDADE OU GARANTIA
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 DEMAIS REGRAMENTOS:

3.4 CONDIÇÕES E
RESPONSÁVEIS

PELO
RECEBIMENTO *

3.4.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 01 dias     ( x ) Úteis             (  ) Corridos

3.4.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 5 dias       ( x) Úteis             () Corridos

3.4.3  UNIDADE  RESPONSÁVEL  PELO  RECEBIMENTO: Centro  de  Apoio  aos  
Direitos Humanos

3.4.4 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE PRODUTO(S) REJEITADO(S)  - ESCOLHER
UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  )    A) NÃO SE APLICA

(x  )  B) PRAZO:    (  ) ______ HORAS      ( 5 ) Úteis             ( x ) Corridas

                        (  )  ______ DIAS          (  ) Úteis             (  ) Corridos

DEMAIS REGRAMENTOS:

3.4.5 O recebimento dos bens ocorrerá mediante conferência dos produtos, confrontando com as
especificações contidas no Termo de Referência e/ou Instrumento Contratual (inclusive anexos) e
na proposta de preços, bem com as quantidades determinadas na Autorização de Fornecimento de
Materiais.

3.4.6 O recebimento dado pelo Ministério Público do Estado da Bahia em fatura (ou documento
afim) apresentada por transportadora a serviço do fornecedor não será considerado para fins de
recebimento provisório/definitivo;

3.4.7 O recebimento definitivo do objeto deste contrato só será concretizado depois de adotados,
pelo Ministério Público do Estado da Bahia, todos os procedimentos contidos nos Ato Normativos
internos relativos ao tema, respeitadas as exigências contidas do art. 161 da Lei Estadual- BA nº
9.433/2005;

3.4.8 O aceite ou aprovação do objeto pelo Ministério Público do Estado da Bahia não exclui a
responsabilidade  do  fornecedor  por  vícios,  defeitos  ou  disparidades  com  as  especificações
estabelecidas neste Contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas
posteriormente, garantindo-se ao Ministério Público do Estado da Bahia, inclusive, as faculdades
previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

3.5 POSSIBILIDADE
OU NÃO DE

SUBCONTRATAÇÃ
O 

 ESCOLHER UMA
OPÇÃO 

(Marcar com X):

( x) A) VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO

(  ) B) ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ACESSÓRIOS. 

 Indicar parcela(s) subcontratável(eis): 

 Indicar regras/condições para subcontratação:  
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3.6 CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO

3.6.1 PERIODICIDADE DE PAGAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(x)
A) CADA PEDIDO (E CONSEQUENTE EMPENHO EMITIDO) SERÁ PAGO INTEGRALMENTE,
EM PARCELA ÚNICA

(  )

B) PAGAMENTO PARCELADO: 

 Quantidade de parcelas:  

 Definição dos montantes das parcelas (Por quantidades ou percentuais, normalmente

conforme regra de entrega): 

3.6.2 CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO 
(Marcar com X):

( x ) A) NÃO SE APLICA

(  ) B) CONDIÇÕES ESPECIAIS. Especificar:  

3.6.3 DEMAIS REGRAS:

3.6.3.1 O pagamento será efetuado processado mediante apresentação, pela contratada, de nota
fiscal  e  certidões  cabíveis  -  documentação  esta  que  deverá  estar  devidamente  acompanhada
do ACEITE pelo Ministério Público do Estado da Bahia, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias
úteis a contar da data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser
regularizada; 

3.6.3.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data
de apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 

3.6.3.3 As notas fiscais deverão discriminar os tributos, com respectivos valores, alíquotas e bases
de cálculo, que tenham como fato gerador o objeto contratado;
 
3.6.3.4 O Ministério Público do Estado da Bahia realizará a retenção de impostos ou outras obriga-
ções de natureza tributária, na hipótese de figurar como substituto tributário, de acordo com a le-
gislação vigente; 

3.6.3.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corren-
te e agência indicadas pela empresa contratada, preferencialmente em banco de movimentação
oficial de recursos do Estado da Bahia; 

3.6.3.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo Ministério Público do Estado da Ba-
hia, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu
efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sem-
pre, o disposto no item 3.6.3.2. 
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3.7 POSSIBILIDADE
OU NÃO DE REA-

JUSTAMENTO,
COM INDICAÇÃO

DE ÍNDICE OFICIAL 

 ESCOLHER UMA
OPÇÃO *

(Marcar com X):

( x )
A) PREÇOS IRREAJUSTÁVEIS

(  )

B) PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO. Regras:

 Índice oficial para o cálculo da variação de preços - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar
com X): 
  

 (  ) A) INPC/IBGE 

 (  ) B) OUTRO. Indicar: 

 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requeri-
mento formal pelo Fornecedor, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, conta-
dos da data da apresentação da proposta;

 Na hipótese  de  reajustamento,  adotar-se-á  como  referencial  o  acumulado  de  12
(doze) meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação da proposta e termo final
o mês que antecede a data de aniversário.

 Serão  objeto  de  reajuste  apenas  os  valores  relativos  a pedidos  de  fornecimento
formalizados após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação
da proposta;

3.8 DEFINIÇÃO DE
VIGÊNCIAS *

3.8.1 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

( x )

A) CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

 ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):    

(  )  Opção 1: 02 meses , contados do recebimento do empenho pelo fornecedor

(  )  Opção 2:   ______ dias, contados do recebimento do empenho pelo fornecedor

(  ) B) CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

 ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):          

     (  ) Opção 1:  ______ meses, contados a partir de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Mar-

car com X):           

    (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______     

       (  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da Justiça Eletrôni-

co

     (  ) Opção 2: ______ dias, contados a partir de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar
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com X):           

    (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______     

       (  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da Justiça Eletrôni-

co

 Justificar vigência superior a 12 (doze) meses (se for o caso): Inserir texto

3.8.2 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Mar-
car com X):            

(x ) A) NÃO     

(  ) B) SIM.   Justificativa: 

3.9 OBRIGAÇÕES
DA CONTRATADA*

OBRIGAÇÕES GERAIS  
 
3.9.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especificações técnicas constantes
no instrumento convocatório e seus anexos, no local determinado, nos dias e nos turnos e horários
de expediente do MPBA, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alega-
ção de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças;  

3.9.2 Adotar as providências legais e/ou contratuais cabíveis, nas ocorrências de danos no decurso
do uso normal do produto durante o prazo de garantia e por defeitos de fabricação;  
  
3.9.3 Promover, às suas expensas e sob sua responsabilidade, a adequada embalagem, transporte e
entrega do(s) bem(ns);  
  
3.9.4 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte,
ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, desde que
não impeçam os compromissos assumidos para com o MPBA, observando-se, ainda, eventuais res-
trições à subcontratação definidas neste instrumento;   
  
3.9.5 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de contratação;  
  
3.9.6 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competen-
tes que, porventura, sejam necessários à execução da contratação;  
  
3.9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional espe-
cífica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da contratação;  
  
3.9.7.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na responsabilização deste, em
hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemen-
to(s) de tributos pela empresa contratada;  
  
3.9.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação e com este documento, contendo des-
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RICARDO ZANETTA SPESSOTTO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.503.112/0001-53
Certidão nº: 26776491/2023
Expedição: 13/06/2023, às 16:59:43
Validade: 10/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RICARDO ZANETTA SPESSOTTO (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.503.112/0001-53, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Prefeitura Municipal de Bauru

RUA ARAUJO LEITE,  17-47  CEP 17015-341 - CENTRO - BAURU - SP

SP

RICARDO ZANETTA SPESSOTTO ME

U.F

17012-055
CEP

03.503.112/0001-53 25/01/2006

CIdade

Data Inicio Atividade

Endereço

87689

17012-055 - RUA ARAUJO LEITE, 25-72

Bairro

Inscrição Estadual

BAURU

Nome

CPF/CNPJCadastro - CCM

VILA TEREZA

1145 - COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICACOES

Código e descrição da atividade econômica principal

Comprovante de inscrição e de situação cadastral

Nome Fantasia

RICARDO ZANETTA SPESSOTTO ME

Situação Cadastral

Ativo
Simples Nacional Tipo ISS

Sem ISS

Código e descrição das atividades de serviço

Código e descrição das atividades econômicas secundárias

1257 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS  ANTERIORMENTE

Sim

TOGOV-PEJSB

Inscrição Municipal

87689

Código e descrição dos CNAEs

4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4647-8/02 - COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICACOES

Chave de Verificação:

COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS
Atividade Livre

Data de Encerramento Ccm

A veracidade da informação poderá ser verificada na seguinte página da Internet: https://www.bauru.sp.gov.br

Código e descrição da atividade de licença

6.1 - Outras atividades sujeitas a fiscalização somente da SEPLAN.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 03.503.112

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 47435852

Data e hora da emissão 14/06/2023 08:24:58 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RICARDO ZANETTA SPESSOTTO
CNPJ: 03.503.112/0001-53 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:47:22 do dia 25/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/07/2023.
Código de controle da certidão: 6AC8.7552.48CA.3D93
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

 

Código de controle da consulta: 03c8963a-ba81-4926-ab31-942eddc14230

 

Estabelecimento
 

IE: 209.370.442.115

CNPJ: 03.503.112/0001-53

Nome Empresarial: RICARDO ZANETTA SPESSOTTO

Nome Fantasia:

Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

 

Endereço
 

Logradouro: RUA ARAUJO LEITE

Nº: 25-72 Complemento:

CEP: 17.012-055 Bairro: VILA SANTA TEREZA

Município: BAURU UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 25/01/2001

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-10 - BAURU

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL

Atividades Econômicas:
Comércio varejista de livros
Comércio varejista de artigos de papelaria
Edição de livros

 

Informações NF-e
 

Data de Credenciamento como emissor de NF-
e: 14/06/2011

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/09/2011

 

 

 

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

 

Versão: 4.24.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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ATESTADO

Atestamos para fins de comprovação da despesa apresentada que foi realizada por este Centro de Apoio aos Direitos Humanos consulta no
mercado objetivando obter a proposta mais vantajosa para a Administração. Contudo, recebemos uma única proposta (orçamento) encaminhada pela
Editora Spessotto. 

 Anexo documentos comprobatórios das solicitações de orçamentos. 

Salvador, 14 de junho de 2023.

 
Alex Lima

Coordenador Administrativo II
Centro de Apoio Operacional dos Direitos Humanos

Documento assinado eletronicamente por Alex Santana Lima em 14/06/2023, às 11:50, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0695492 e o código CRC 80261EBB.

19.09.02180.0014523/2023-24 0695492v2
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Re: Solicitação de Orçamento edição impressa do Estatuto da Pessoa com Deficiência

Roberta Densa <robertadensa@editorafoco.com.br>
Qua, 07/06/2023 18:08

Para:Leonardo Pereira <leonardopereira@editorafoco.com.br>;Lucas Freitas Lima
<lucas.lima@mpba.mp.br>
Cc:Márcio Dompieri <marcio@editorafoco.com.br>;Marcos Dompieri <marcos.dompieri@outlook.com>

Prezado Lucas, 
Boa noite!
Muito obrigada pelo seu contato.
Ficamos com dúvida quanto ao que vocês realmente precisam.
Seria a impressão de 300 exemplares dessa obra? 
https://www.editorafoco.com.br/produto/estatuto-pessoa-deficiencia-2022
Ou a e ideia é imprimir somente a Lei 13.146/2015?
Seria um livro de, no máximo, 10 páginas. 
Estou à disposição no fone (11) 99686-1903.

Obrigada! 

---------- Forwarded message ---------
De: Lucas Freitas Lima <lucas.lima@mpba.mp.br>
Date: ter., 6 de jun. de 2023 às 16:01
Subject: Solicitação de Orçamento edição impressa do Estatuto da Pessoa com Deficiência
To: contato@editorafoco.com.br <contato@editorafoco.com.br>
Cc: Alex Santana Lima <alex@mpba.mp.br>, Lucas Freitas Lima <lucas.lima@mpba.mp.br>

A Editora Foco

Cumprimentando-os(as) cordialmente, solicitamos orçamento para aquisição direta de 300
(trezentos) exemplares da  Edição impressa e atualizada da Lei nº 13.146, de 06 de julho de
2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com
Deficiência).

Vale destacar que a compra será realizada por dispensa de licitação mediante pesquisa por melhor
preço.

Por gentileza, responder este e-mail de consulta de orçamento em até 3 dias úteis, a partir desta
data e prazo para entrega.

OBS: Favor encaminhar resposta ao e-mail com informações da empresa (CNPJ, endereço,
telefone).
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A forma de pagamento será por meio de empenho (crédito em conta corrente).

Nossos contatos: 71 - 3103.0345 (Alex Lima) e 71 - 3103.0662 (Lucas Lima)

Atenciosamente,

Lucas Lima
Assistente-Técnico Administrativo
Centro de Apoio Operacional dos Direitos Humanos - CAODH
Ministério Público do Estado da Bahia

--
Atenciosamente,
Aline Carvalho
Editora Foco
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ENC: EDITORA LUMEN JURIS - RETIFICAÇÃO: Solicitação de Orçamento edição
impressa Estatuto da Pessoa com Deficiência

Cristiano <cristiano@lumenjuris.com.br>
Qua, 07/06/2023 14:07

Para:Lucas Freitas Lima <lucas.lima@mpba.mp.br>
Cc:Cristiano@lumenjuris.com.br <Cristiano@lumenjuris.com.br>
Prezado Lucas Lima, boa tarde.
 
Informo que não temos o hábito de publicar materiais oriundos de legislação mas se vocês tiverem o
teor da lei para a publicação, sendo o material organizado por vocês, poderemos editar a obra.
 
Sigo à disposição.  
 
Atenciosamente,

 

De: Lucas Freitas Lima <lucas.lima@mpba.mp.br>
Enviada em: terça-feira, 6 de junho de 2023 16:37
Para: atendimento@lumenjuris.com.br
Cc: Alex Santana Lima <alex@mpba.mp.br>; Lucas Freitas Lima <lucas.lima@mpba.mp.br>
Assunto: RETIFICAÇÃO: Solicitação de Orçamento edição impressa Estatuto da Pessoa com
Deficiência

 

Retificando o e-mail anterior.  No assunto o correto é Estatuto da Pessoa com
Deficiência.

 

Lucas Freitas Lima

Assistente-Técnico Administrativo

Centro de Apoio Operacional dos Direitos Humanos - CAODH

lucas.lima@mpba.mp.br

Ministério Público do Estado da Bahia

De: Lucas Freitas Lima
Enviado: terça-feira, 6 de junho de 2023 16:25
Para: atendimento@lumenjuris.com.br <atendimento@lumenjuris.com.br>
Cc: Alex Santana Lima <alex@mpba.mp.br>; Lucas Freitas Lima <lucas.lima@mpba.mp.br>
Assunto: Solicitação de Orçamento edição impressa Estatuto da Pessoa Idosa
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A Editora Lumenjuris,

 

Cumprimentando-os(as) cordialmente, solicitamos orçamento para aquisição direta de 300
(trezentos) exemplares da Edição impressa e atualizada da Lei nº 13.146, de 06 de julho
de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da
Pessoa com Deficiência).

 

Vale destacar que a compra será realizada por dispensa de licitação mediante pesquisa por
melhor preço.

 

Por gentileza, responder este e-mail de consulta de orçamento em até 3 dias úteis, a partir
desta data e prazo para entrega.

 

OBS: Favor encaminhar resposta ao e-mail com informações da empresa (CNPJ, endereço,
telefone).

 

A forma de pagamento será por meio de empenho (crédito em conta corrente).

 

Nossos contatos: 71 - 3103.0345 (Alex Lima) e 71 - 3103.0662 (Lucas Lima)

 

Atenciosamente,

 

Lucas Freitas Lima

Assistente-Técnico Administrativo

Centro de Apoio Operacional dos Direitos Humanos - CAODH

lucas.lima@mpba.mp.br

Ministério Público do Estado da Bahia
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RETIFICAÇÃO: Solicitação de Orçamento edição impressa Estatuto da Pessoa com
Deficiência

Lucas Freitas Lima
Ter, 06/06/2023 16:42

Para:vendas@rideel.com.br <vendas@rideel.com.br>;atendimento@rideel.com.br
<atendimento@rideel.com.br>
Cc:Alex Santana Lima <alex@mpba.mp.br>;Lucas Freitas Lima <lucas.lima@mpba.mp.br>
Retificando. No assunto o correto é Estatuto da Pessoa com Deficiência

Lucas Freitas Lima
Assistente-Técnico Administrativo
Centro de Apoio Operacional dos Direitos Humanos - CAODH
lucas.lima@mpba.mp.br
Ministério Público do Estado da Bahia

De: Lucas Freitas Lima
Enviado: terça-feira, 6 de junho de 2023 16:31
Para: vendas@rideel.com.br <vendas@rideel.com.br>; atendimento@rideel.com.br
<atendimento@rideel.com.br>
Cc: Alex Santana Lima <alex@mpba.mp.br>; Lucas Freitas Lima <lucas.lima@mpba.mp.br>
Assunto: Solicitação de Orçamento edição impressa Estatuto da Pessoa Idosa
 
A Editora Rideel,

Cumprimentando-os(as) cordialmente, solicitamos orçamento para aquisição direta de 300 (trezentos)
exemplares da Edição impressa e atualizada da Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, que institui a Lei
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

Vale destacar que a compra será realizada por dispensa de licitação mediante pesquisa por melhor preço.

Por gentileza, responder este e-mail de consulta de orçamento em até 3 dias úteis, a partir desta data e
prazo para entrega.

OBS: Favor encaminhar resposta ao e-mail com informações da empresa (CNPJ, endereço, telefone).

A forma de pagamento será por meio de empenho (crédito em conta corrente).

Nossos contatos: 71 - 3103.0345 (Alex Lima) e 71 - 3103.0662 (Lucas Lima)

Atenciosamente,

Lucas Freitas Lima
Assistente-Técnico Administrativo
Centro de Apoio Operacional dos Direitos Humanos - CAODH
Ministério Público do Estado da Bahia
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ENC: Solicitação de Orçamento edição impressa Estatuto da Pessoa com Deficiência

Lucas Freitas Lima
Ter, 06/06/2023 17:47

Para:rspessotto@uol.com.br <rspessotto@uol.com.br>
Cc:Alex Santana Lima <alex@mpba.mp.br>;Lucas Freitas Lima <lucas.lima@mpba.mp.br>
A Editora Spessotto,

Cumprimentando-os(as) cordialmente, solicitamos orçamento para aquisição direta de 300 (trezentos)
exemplares da Edição impressa e atualizada da Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, que institui a Lei
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

Vale destacar que a compra será realizada por dispensa de licitação mediante pesquisa por melhor preço.

Por gentileza, responder este e-mail de consulta de orçamento em até 3 dias úteis, a partir desta data e
prazo para entrega.

OBS: Favor encaminhar resposta ao e-mail com informações da empresa (CNPJ, endereço, telefone).

A forma de pagamento será por meio de empenho (crédito em conta corrente).

Nossos contatos: 71 - 3103.0345 (Alex Lima) e 71 - 3103.0662 (Lucas Lima)

Atenciosamente,

Lucas Freitas Lima
Assistente-Técnico Administrativo
Centro de Apoio Operacional dos Direitos Humanos - CAODH
Ministério Público do Estado da Bahia
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[GEN | Grupo Editorial Nacional] Você tem um novo protocolo!

noreply@salesforce.com
em nome de
Mensagem automática de entrada <sacnoreply@grupogen.com.br>
Ter, 06/06/2023 18:13

Para:Lucas Freitas Lima <lucas.lima@mpba.mp.br>

Esse atendimento gerou um número de protocolo: #00478797

Olá, ,

A sua solicitação será avaliada pelo nosso time de atendimento.

O prazo para o primeiro atendimento é de até 3 (três) dias úteis.

Não se preocupe, se durante esse período surgir uma nova dúvida, fique à vontade para encaminhar
por esse e-mail.

Cordialmente,
GEN | Grupo Editorial Nacional
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Recebemos o seu e-mail :)

Juspodivm - Equipe de Atendimento <atendimentoeditorajuspodiv@no-reply.com.br>
Ter, 06/06/2023 18:14

Para:Lucas Freitas Lima <lucas.lima@mpba.mp.br>

Olá Lucas Freitas Lima, tudo bem?

Ficamos felizes com o seu contato!

Recebemos o seu e-mail em nossa central de atendimento e o seu protocolo é o 461197748.
Em breve te retornamos com mais informações ;)

Lembrando que nosso horário de atendimento é de segunda a sexta feira (exceto feriados), das
8hs as 20hs.

Conte sempre com a equipe Jus para lhe ajudar!
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, RICARDO ZANETTA SPESSOTTO EPP , CNPJ
03.503.112/0001-53, e de seus respectivos sócios, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de
contratar com a Administração Pública (docs anexos -  0695691), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no que diz respeito a sanções
eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados através do link
https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 14/06/2023, às 14:04, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0695678 e o código CRC 2E309BED.

19.09.02180.0014523/2023-24 0695678v4
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente ao CAODH informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos o que segue: 

 

Na instrução do procedimento em geral:
1. Ausência de Formulário de Solicitação de Dispensa, conforme estabelece item 1 do Anexo I - Base de Conhecimento - Dispensa de Licitação - Nova
Versão.pdf;

2. Ausência de certidão de Regularidade com as Fazendas Públicas do Estado da Bahia, conforme estabelece 3.4.1 do Anexo I - Base de Conhecimento -
Dispensa de Licitação - Nova Versão.pdf;

3. Ausência da manifestação, por parte do Ordenador de Despesas, autorizando a despesa a ser executada, conforme estabelece o item 6.1 do Anexo I -
Base de Conhecimento - Dispensa de Licitação - Nova Versão.pdf.

 

 

No Documento de Oficialização da Demanda:
4. Item 3.2.6 relativo à "Regras para Montagem": não foi assinalada nenhuma opção. Solicitamos o preenchimento do item na íntegra.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 
 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 14/06/2023, às 14:49, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0695669 e o código CRC 1504ACD3.

19.09.02180.0014523/2023-24 0695669v3
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MANIFESTAÇÃO

Em atendimento ao Despacho da CEACC, acrescentamos os seguintes documentos:

- Formulário de Solicitação de Dispensa (evento 0695817).

- Certidão de Regularidade da Fazenda Pública do Estado da Bahia (evento 0695834).

- Manifestação, por parte do Ordenador de Despesas, autorizando a despesa.

No Documento de Oficialização da Demanda (evento 0695916):

Preenchido o Item 3.2.6 relativo à "Regras para Montagem"

Realizado os ajustes identificados, retornamos.

 

Salvador, 14 de junho de 2023.

Alex Lima
Coordenador Administrativo II

Centro de Apoio Operacional dos Direitos Humanos

 

Documento assinado eletronicamente por Alex Santana Lima em 14/06/2023, às 17:34, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0696024 e o código CRC 9CB61A87.

19.09.02180.0014523/2023-24 0696024v2
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  -

3-Valor Total (R$):
  -

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  RICARDO ZANETTA SPESSOTTO EPP

1-Endereço:
  Rua Araújo Leite, 25-72

1-CPF/CNPJ:
  03503112000153

1-Valor (R$):
  5.625,00

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

2-Endereço:
  -

2-CPF/CNPJ:
  -

2-Valor (R$):
  -

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

3-Endereço:
  -

3-CPF/CNPJ:
  -

3-Valor (R$):
  -

Documento assinado eletronicamente por Alex Santana Lima em 14/06/2023, às 15:10,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado
da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0695817 e o código CRC F5BFC422.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 14/06/2023 15:13

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20233353234

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

03.503.112/0001-53

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 14/06/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

 AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA  
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Certidão Negativa de Débito do Credor Fazenda Estadual BA (0695834)         SEI 19.09.02180.0014523/2023-24 / pg. 51



 	   

	  

   
    

              
          

          
               

               
                 

 

      

Anexo manifestação do Ordenador de Despesas (0696010)         SEI 19.09.02180.0014523/2023-24 / pg. 52







     
  

 

3.2 REGRAS DE
EXECUÇÃO

CONTRATUAL

(X) A) NÃO

(  )

B) SIM. Neste caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes do termo
final do prazo de entrega consignado, mediante justificativa - e respectiva comprovação - de fato
superveniente, aceito pela Instituição.

 Por até _______ dias       (  ) Úteis             (  ) Corridos

3.2.4 ENDEREÇO DE ENTREGA:
Centro de Direitos Humanos Sede Administrativa: 5ª Avenida, n° 750, do CAB - Salvador, BA - Brasil -
CEP: 41.745-004

3.2.5 REGRAS PARA ENTREGA:

 Entrega deve ser agendada - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(X) A) NÃO                    (  ) B) SIM

 Unidade responsável por receber: Centro de Direitos Humanos, sala 131, 1º andar

 Telefone e e-mail para contato e/ou agendamento: (71) 31030345 e Alex@mpba.mp.br

 Dias para realização da entrega: Segunda-feira à sexta

 Horários para entrega: 8h às 18h

 Condições especiais: Não há

3.2.6 REGRAS PARA MONTAGEM - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):
Não há regras para montagem.

(x  ) A) BENS ENTREGUES MONTADOS

(  ) B) BENS ENTREGUES DESMONTADOS

(  )
C) BENS ENTREGUES DESMONTADOS, MAS COM MONTAGEM A CARGO DO FORNECE-

DOR. Condições:

 PRAZO PARA MONTAGEM - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

         (  ) A) ______ horas contadas a partir da solicitação pelo MPBA:

         (  ) B) ______ dias contados a partir da solicitação pelo MPBA:

    (  ) C) Mediante agendamento:

o Unidade responsável: Inserir texto

o Telefone  e  e-mail  para  contato  e/ou  agendamento:  (___)  _________  e

____________@mpba.mp.br

o Dias para realização da montagem: Inserir texto

o Horários para entrega:

 LOCAL PARA MONTAGEM - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

 (  ) A) Sede específica do MPBA em Salvador:
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 (  ) B) Qualquer sede do MPBA na cidade Salvador ou respectiva Região Metropolita-

na, conforme requerido na AFM.

 (  ) C) Outra. Indicar:

3.2.7 REGRAS PARA INSTALAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(x) A) BENS ENTREGUES SEM NECESSIDADE DE INSTALAÇÃO

(  )

B) BENS ENTREGUES COM INSTALAÇÃO A CARGO DO FORNECEDOR. Condições:

 PRAZO PARA INSTALAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

         (  ) A) ______ horas contadas a partir da solicitação pelo MPBA:

         (  ) B) ______ dias contados a partir da solicitação pelo MPBA:

    (  ) C) Mediante agendamento:

o Unidade responsável:

o Telefone  e  e-mail  para  contato  e/ou  agendamento:  (___)  _________  e

____________@mpba.mp.br

o Dias para realização da instalação:

o Horários para entrega:

 LOCAL PARA INSTALAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) Sede específica do MPBA em Salvador:

(  ) B) Qualquer sede do MPBA na cidade Salvador ou respectiva Região Metropolita-

na, conforme requerido na AFM.

(  ) C) Outra. Indicar:

3.2.8 TIPO E REGRAS DE EMBALAGEM DOS BENS: Não há regras especiais para embalagem

3.2.9 DEMAIS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS AO FORNECIMENTO: Não há regras especiais

3.3 PRAZO DE
VALIDADE E/OU
EXIGÊNCIA DE

GARANTIA PARA O
OBJETO

ESCOLHER UMA
OPÇÃO *

(Marcar com X):

( x ) A) SEM EXIGÊNCIA DE VALIDADE OU GARANTIA

(  )

B) PRAZO DE VALIDADE:

Na  data  da  entrega,  o  prazo  de  validade  indicado  para  o  produto  não  poderá  ter
ultrapassado ____ (______) do seu total, tomando-se como referência a data de fabricação
do lote impressa na embalagem.

(  ) C) GARANTIA - Regras:
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 EXECUTOR DA GARANTIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

   ( x ) A) CONTRATADA (Regra geral)

   (  ) B) FABRICANTE (Exceção)

 Justificar a exigência de garantia do fabricante (Em caso positivo):

 DURAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) 01 ANO

(  ) B) 90 DIAS (GARANTIA LEGAL)

(  ) C) OUTRO. Especificar:

 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da abertura

pelo MPBA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) ______ HORAS    (  ) Úteis             (  ) Corridas

(  ) B) ______ DIAS        (  ) Úteis             (  ) Corridos

 NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) SIM

( x) B) NÃO

 FORMA DE EXECUÇÃO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA (Se resposta positiva acima) - ESCO-

LHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) Assistência sediada na zona urbana ou metropolitana de Salvador

(  ) B) Assistência sediada em local a critério do fornecedor (regra geral)

(  ) C) On site, isto é assistência prestada diretamente na sede do MPBA (exceção). Regras:

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo máxi-
mo de _____ (________) horas, contadas da notificação pelo MPBA;

o O Fornecedor ou Fabricante (conforme regra de “Executor” acima indicada)
arcará com todas as despesas decorrentes da reparação e/ou substituição
de bens, a incluir o deslocamento de seus técnicos aos locais em que aque-
les estiverem, bem como pelo transporte para sua oficina, se necessário;

(  ) D) Outra. Especificar:

 DEMAIS REGRAMENTOS:

3.4 CONDIÇÕES E
RESPONSÁVEIS PELO

RECEBIMENTO *

3.4.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 01 dias     ( x ) Úteis             (  ) Corridos

3.4.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 5 dias       ( x) Úteis             () Corridos

3.4.3  UNIDADE  RESPONSÁVEL  PELO  RECEBIMENTO: Centro  de  Apoio  aos  
Direitos Humanos
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3.4.4  PRAZO  PARA  ADEQUAÇÃO  OU  SUBSTITUIÇÃO  DE  PRODUTO(S)  REJEITADO(S) -  ESCOLHER  UMA
OPÇÃO (Marcar com X):

(  )    A) NÃO SE APLICA

(x  )  B) PRAZO:    (  ) ______ HORAS      ( 5 ) Úteis             ( x ) Corridas

                        (  )  ______ DIAS          (  ) Úteis             (  ) Corridos

DEMAIS REGRAMENTOS:

3.4.5  O  recebimento  dos  bens  ocorrerá  mediante  conferência  dos  produtos,  confrontando  com  as
especificações  contidas  no  Termo  de  Referência  e/ou  Instrumento  Contratual  (inclusive  anexos)  e  na
proposta de preços, bem com as quantidades determinadas na Autorização de Fornecimento de Materiais.

3.4.6 O recebimento dado pelo Ministério Público do Estado da Bahia em fatura (ou documento
afim) apresentada por transportadora a serviço do fornecedor não será considerado para fins de
recebimento provisório/definitivo;

3.4.7 O recebimento definitivo do objeto deste contrato só será concretizado depois de adotados,
pelo Ministério Público do Estado da Bahia, todos os procedimentos contidos nos Ato Normativos
internos relativos ao tema, respeitadas as exigências contidas do art. 161 da Lei Estadual- BA nº
9.433/2005;

3.4.8 O aceite ou aprovação do objeto pelo Ministério Público do Estado da Bahia não exclui a
responsabilidade  do  fornecedor  por  vícios,  defeitos  ou  disparidades  com  as  especificações
estabelecidas neste Contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas
posteriormente, garantindo-se ao Ministério Público do Estado da Bahia, inclusive, as faculdades
previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

3.5 POSSIBILIDADE
OU NÃO DE

SUBCONTRATAÇÃO

 ESCOLHER UMA
OPÇÃO

(Marcar com X):

( x) A) VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO

(  )

B) ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ACESSÓRIOS.

 Indicar parcela(s) subcontratável(eis):

 Indicar regras/condições para subcontratação:

3.6 CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO

3.6.1 PERIODICIDADE DE PAGAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(x) A) CADA PEDIDO (E CONSEQUENTE EMPENHO EMITIDO) SERÁ PAGO INTEGRALMENTE,
EM PARCELA ÚNICA

(  ) B) PAGAMENTO PARCELADO:

 Quantidade de parcelas:

 Definição dos montantes das parcelas (Por quantidades ou percentuais, normalmente

conforme regra de entrega):
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3.6.2 CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

( x ) A) NÃO SE APLICA

(  ) B) CONDIÇÕES ESPECIAIS. Especificar:

3.6.3 DEMAIS REGRAS:

3.6.3.1 O pagamento será efetuado processado mediante apresentação, pela contratada, de nota
fiscal  e  certidões  cabíveis  -  documentação  esta  que  deverá  estar  devidamente  acompanhada
do ACEITE pelo Ministério Público do Estado da Bahia, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias
úteis a contar da data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser
regularizada;

3.6.3.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data
de apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;

3.6.3.3 As notas fiscais deverão discriminar os tributos, com respectivos valores, alíquotas e bases
de cálculo, que tenham como fato gerador o objeto contratado;

3.6.3.4 O Ministério Público do Estado da Bahia realizará a retenção de impostos ou outras obriga-
ções de natureza tributária, na hipótese de figurar como substituto tributário, de acordo com a le-
gislação vigente;

3.6.3.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corren-
te e agência indicadas pela empresa contratada, preferencialmente em banco de movimentação
oficial de recursos do Estado da Bahia;

3.6.3.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo Ministério Público do Estado da Ba-
hia, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu
efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sem-
pre, o disposto no item 3.6.3.2.

3.7 POSSIBILIDADE
OU NÃO DE REAJUS-
TAMENTO, COM IN-
DICAÇÃO DE ÍNDICE

OFICIAL

 ESCOLHER UMA OP-
ÇÃO *

(Marcar com X):

( x )
A) PREÇOS IRREAJUSTÁVEIS

(  )
B) PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO. Regras:

 Índice oficial para o cálculo da variação de preços - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar
com X):

 (  ) A) INPC/IBGE

 (  ) B) OUTRO. Indicar:

Anexo DOD ? Estatuto da Pessoa com Deficiência (0695916)         SEI 19.09.02180.0014523/2023-24 / pg. 59



     
  

 

 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requeri -
mento formal pelo Fornecedor, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, conta-
dos da data da apresentação da proposta;

 Na hipótese  de  reajustamento,  adotar-se-á  como  referencial  o  acumulado  de  12
(doze) meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação da proposta e termo final
o mês que antecede a data de aniversário.

 Serão  objeto  de  reajuste  apenas  os  valores  relativos  a pedidos  de  fornecimento
formalizados após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação
da proposta;

3.8 DEFINIÇÃO DE
VIGÊNCIAS *

3.8.1 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

( x )

A) CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

 ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  )  Opção 1: 02 meses , contados do recebimento do empenho pelo fornecedor

(  )  Opção 2:   ______ dias, contados do recebimento do empenho pelo fornecedor

(  )

B) CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

 ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

     (  ) Opção 1:  ______ meses, contados a partir de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Mar-

car com X):

    (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______

       (  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da Justiça Eletrôni-

co

     (  ) Opção 2: ______ dias, contados a partir de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar

com X):

    (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______

       (  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da Justiça Eletrôni-

co

 Justificar vigência superior a 12 (doze) meses (se for o caso): Inserir texto

3.8.2 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Mar-
car com X):
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(x ) A) NÃO

(  ) B) SIM.   Justificativa:

3.9 OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA*

OBRIGAÇÕES GERAIS

3.9.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especificações técnicas constantes
no instrumento convocatório e seus anexos, no local determinado, nos dias e nos turnos e horários
de expediente do MPBA, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alega-
ção de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças; 

3.9.2 Adotar as providências legais e/ou contratuais cabíveis, nas ocorrências de danos no decurso
do uso normal do produto durante o prazo de garantia e por defeitos de fabricação; 
 
3.9.3 Promover, às suas expensas e sob sua responsabilidade, a adequada embalagem, transporte e
entrega do(s) bem(ns); 
 
3.9.4 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte, ressal -
vando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, desde que não impeçam
os compromissos assumidos para com o MPBA, observando-se, ainda, eventuais restrições à subcontratação
definidas neste instrumento;  
 
3.9.5 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de contratação;
 
3.9.6 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competen-
tes que, porventura, sejam necessários à execução da contratação; 
 
3.9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional espe-
cífica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da contratação; 
 
3.9.7.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na responsabilização deste, em hipótese al-
guma,  por  quaisquer  penalidades  ou  gravames  futuros,  decorrentes  de  inadimplemento(s)  de  tributos
pela empresa contratada; 
 
3.9.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação e com este documento, contendo des-
crição dos bens, indicação de quantidades, preços unitários e valor total; 
 
3.9.9 Arcar, quando da execução do objeto contratado, com todo e qualquer dano ou prejuízo, independente-
mente da natureza, causado ao MPBA e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em consequência de erros,
imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir ao  MPBA todos
os custos decorrentes de indevida paralisação ou interrupção dos serviços contratados; 
 
3.9.10 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação na especificação do objeto contratado ou
das eventuais normas técnicas a serem seguidas, sem o consentimento prévio, e por escrito, do MPBA; 
 
3.9.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento e/ou pelo MPBA, às recusas ou determinações de
desfazimento/refazimento fornecimentos e/ou serviços acessórios que não estejam sendo ou não tenham
sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições do  Edital (e
anexos) constante no processo que o originou, providenciando sua imediata  correção ou realização,  sem
ônus para o MPBA;
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, instruído com fundamento na Lei Estadual/BA nº 9.433/2005,  encaminhado pelo CAODH, para aquisição
de 300 (trezentos) exemplares do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência - 13.146/07/2015), impressa e
atualizada, conforme solicitação contida na Comunicação Interna 0694867.

 

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de mercado entre os fornecedores da localidade, sendo obtidas apenas 01 (uma)
proposta de preço. No documento 0695492 de lavra do servidor do Centro de Apoio, consta que foi realizada consulta no mercado objetivando obter a proposta
mais vantajosa para a Administração, no entanto, apenas uma empresa encaminhou proposta. Deste modo, indicou-se como Contratada a empresa RICARDO
ZANETTA SPESSOTTO EPP, CNPJ 03.503.112/0001-53, pelo preço proposto de R$ 5.625,00 (cinco mil seiscentos e vinte e cinco reais) equivalente a 12
(doze) meses de prestação de serviço, conforme proposta 0695437.

 

Registra-se que após análise da instrução do processo em epígrafe, o mesmo está em conformidade e que não haverá celebração de contrato. A formalização se
dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que em que pese as especificidades observadas na execução do objeto contratado, o
instrumento formal de contrato não é obrigatório, conforme disposto no artigo 132 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, de modo que a opção pela contratação
sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.

 

Diante do exposto, encaminhamos o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação.

 
 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 15/06/2023, às 08:32, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0696310 e o código CRC 713F93D4.
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DESPACHO

Considerando as informações prestadas pela DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios (doc.
0696310), autorizo a dispensa de licitação em favor da empresa RICARDO ZANETTA SPESSOTTO EPP , CNPJ 03.503.112/0001-53, pelo preço proposto
de R$ 5.625,00 (cinco mil seiscentos e vinte e cinco reais), para aquisição de 300 (trezentos) exemplares do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei Brasileira
de Inclusão da Pessoa com Deficiência - 13.146/07/2015), impressa e atualizada, conforme solicitação contida na Comunicação Interna 0694867.

 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios para conhecimento e
adoção das providências cabíveis.

 
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 15/06/2023, às 10:25, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0696352 e o código CRC B3FBCA0E.
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à CAODH - Unidade de Execução Orçamentária, para providências cabíveis tendo em vista autorização da despesa
referente à aquisição de 300 (trezentos) exemplares do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência -
13.146/07/2015), impressa e atualizada pelo Superintendente de Gestão Administrativa (doc 0696352) em 15/06/2023.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 

 
Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 15/06/2023, às 10:45, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
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